
  

 
PROCESSO Nº 23106.105120/2023-14
 
EDITAL DAF N. 02/2023 - APOIO À EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
EXTENSÃO E PESQUISA, QUE POSSAM CONTRIBUIR NAS ÁREAS DE
INOVAÇÃO, GESTÃO PÚBLICA, FINANÇAS PÚBLICAS,
TRANSPARÊNCIA, INTEGRAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DA
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

 

 

Considerando que a seleção foi deserta para a seleção do pesquisador B e
fracassada para o preenchimento de uma vaga de Aluno, haja vista o não
preenchimento dos requisitos acadêmicos para desenvolver atividades na área de
contabilidade pública.
Considerando a necessidade de preenchimento das vagas para plena execução do
projeto. 
Considerando, ainda, o interesse público, princípios básicos que regem a
Administração Pública, como a Isonomia, Igualdade, Eficiência, Moralidade, Boa-Fé,
solicito a republicação do edital para o preenchimento das vagas que
permaneceram em aberto no certame, com a retificações abaixo.

RETIFICAÇÃO 02

 
No item 6, onde se lê: 

DAS ATRIBUIÇÕES E ITENS DESEJÁVEIS
6.1 O pesquisador a ser contratado deverá realizar as seguintes atividades:
- Levantamento físico: identificar, listar e classificar ativos culturais móveis da
UnB;
- Categorizar os ativos culturais de acordo com suas características;
- Apresentar o tratamento contábil para cada categoria;
- Apresentar os critérios de reconhecimento, mensuração e valoração dos
ativos, de acordo com as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
- Propor a conciliação físico-contábil após o término do levantamento físico,
com emissão de dois relatórios – sobras contábeis e sobras físicas
6.2 Para os itens desejáveis deve-se observar as normas,
pronunciamentos e procedimentos contábeis vigentes na data
deste edital.
 

leia-se: 
DAS ATRIBUIÇÕES E ITENS DESEJÁVEIS
6.1 O pesquisador a ser contratado deverá realizar as seguintes atividades:
- Levantamento físico: identificar, listar e classificar ativos culturais móveis da
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UnB;
- Categorizar os ativos culturais de acordo com suas características;
- Apresentar o tratamento contábil para cada categoria;
- Apresentar os critérios de reconhecimento, mensuração e valoração dos
ativos, de acordo com as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
- Propor a conciliação físico-contábil após o término do levantamento físico,
com emissão de dois relatórios – sobras contábeis e sobras físicas
6.2 Para os itens desejáveis deve-se observar as normas,
pronunciamentos e procedimentos contábeis vigentes na data
deste edital.
6.3. É desejável graduação ou pós-graduação na área de ciências
contábeis, economia ou administração para seleção de alunos e
pesquisadores.
 

No item 7.4, onde se lê:
7.4 Cronograma:

ETAPA DATA

Período de inscrições 25/09/2023 a
06/10/2023

Etapa 1 - Análise dos Projetos 09/10/2023
Divulgação do Resultado da Etapa 1 e abertura de prazo para recurso 10/10/2023

Etapa 2 - Análise Curricular 11/10/2023
Divulgação do Resultado da Etapa 2, abertura de prazo para recurso e

Convocação para realização da Etapa 3 - Entrevista 12/10/2023

Realização da Etapa 3 - Entrevista 16/10/2023 a
17/10/2023

Divulgação do resultado da Etapa 3 e abertura de prazo para recurso. 18/10/2023
Divulgação do resultado final convocação para entrega da documentação 20/10/2023

 

leia-se:
 
 
7.4 Cronograma:

ETAPA DATA

Período de inscrições 20/10/2023 a
27/10/2023

Etapa 1 - Análise Curricular 30/10/2023
Divulgação do Resultado da Etapa 1 e abertura de prazo para

recurso 31/10/2023

 Convocação para realização da Etapa 2 - Entrevistas 06/11/2023
Realização da Etapa 2 - Entrevistas 07/11/2023

Divulgação do resultado da Etapa 2 e abertura de prazo para
recurso. 13/11/2023

Divulgação do resultado final convocação para entrega da
documentação 14/11/2023
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Atenciosamente,

 
Prof. Abimael de Jesus Barros Costa

Decano de Administração
Documento assinado eletronicamente por Abimael de Jesus Barros Costa,
Decano(a) de Administração, em 20/10/2023, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10451972 e o código CRC 8D12A3F3.

Referência: Processo nº 23106.105120/2023-14 SEI nº 10451972
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